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Art. 1º

02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
02.13.02 DIRETORIA DE MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE-MAC

Despesas de Capital
Investimentos

495 Equipamentos e Material Permanente             201.933,33 

TOTAL             201.933,33 

Art. 2º

Art. 3º

Art. 4º

LEI Nº 3.853, DE 06 DE JULHO DE 2022.
(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária)

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL
DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELA SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito
suplementar ao orçamento vigente de R$ 201.933,33 (Duzentos e um mil,
novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), às seguintes dotações:

Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 201.933,33 (Duzentos e um
mil,novecentos e trinta e três reais e trinta e três centavos), serão cobertos com
recursos previstos no artigo 43, § 1°, Inciso I, § 2º, da Lei Federal nº 4.320/64
e havendo necessidade poderão ser suplementados.

                                                      Prefeita Municipal
                                        Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeitura Municipal de Pederneiras,  06 de julho de 2022.

Fica convalidado na Lei nº 3.795 de 15/12/2021– PPA e na Lei n° 3.796 de
15/12/2021– LDO, o valor acrescentado aos programa ou ações ora
contemplados na presente lei, bem como, passam a integrar as planilhas que
integram as leis retro-citadas e seus anexos. 

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Inexigibilidade
Inexigibilidade

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO Nº 06/2022
OBJETO:  CELEBRAÇÃO  DE  PARCERIA  ESTABELECIDA

ENTRE O MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS E A ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL DENOMINADA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E
AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  PEDERNEIRAS,  PARA  A
CONSECUÇÃO DE FINALIDADES DE INTERESSE PÚBLICO.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ARTIGOS 29 E 31, INCISO
II, DA LEI 13.019/2014.

ENTIDADE:  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXCEPCIONAIS DE PEDERNEIRAS

CNPJ Nº 47.583.752/0001-96
VALOR: R$ 244.949,44 (duzentos e quarenta e quatro

mil,  novecentos  e  quarenta  e  nove  reais  e  quarenta  e
quatro centavos)

JUSTIFICATIVA:
1- Considerando as regras estabelecidas na Lei Federal

nº  13.019/14  -  Marco  Regulatório  das  Organizações  da
Sociedade Civil, pelas Instruções nº 02/2016 do Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo e, mais especialmente, pelo
Comunicado do TCESP nº 10/2017 – SGD;

2- Considerando que a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDERNEIRAS, é a única
organização da sociedade civil no âmbito do Município de
Pederneiras que oferece assistência às pessoas, de ambos
os sexos, com deficiência intelectual e outras;

3 - Considerando que a entidade ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E  AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  PEDERNEIRAS  tem
prestado serviços dessa natureza diretamente ao Município
de  Pederneiras  mediante  parceria  a  mais  de  20  (vinte)
anos, com excelência no atendimento ao referido público;

4 - Considerando a Ata nº 09, de 30 de maio de 2022
do Conselho Municipal de Saúde, que aprovou e ratificou o
repasse do recurso proveniente das Emendas Impositivas
nºs  02/2021,  07/2021,  08/2021  e  10/2021,  da  Câmara
Municipal de Pederneiras, destinado à ASSOCIAÇÃO DE PAIS
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PEDERNEIRAS;

5 - Considerando a Lei Municipal nº 3.843 de 10 de
junho de 2022 que autoriza o repasse do recurso no valor
de  R$  244.949,44  (duzentos  e  quarenta  e  quatro  mil,
novecentos e quarenta e nove reais e quarenta e quatro
centavos)  à  OSC  ASSOCIAÇÃO DE  PAIS  E  AMIGOS  DOS
EXCEPCIONAIS DE PEDERNEIRAS;

Adotamos  seguintes  fatos  e  razões  de  direito,
consoante os artigos 29 e 31, inciso II, da Lei 13.019/2014 e
decidimos  pela  Inexigibilidade  de  Chamamento  Público,
com vistas  à  celebração  da  parceria  na  modalidade  de
Termo de Fomento.

DO OBJETO
Trata-se  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a

INEXIGIBILIDADE  de  chamamento  público  com  vistas  à
celebração de parceria de Termo de Fomento estabelecida
pela  Administração  Pública  com  a  organização  da
Sociedade  Civil  denominada  ASSOCIAÇÃO  DE  PAIS  E
AMIGOS  DOS  EXCEPCIONAIS  DE  PEDERNEIRAS,  para
consecução  de  finalidades  de  interesse  público
regularmente constituída,  de natureza jurídica de direito

privado  e  sem  fins  lucrativos,  previamente  credenciada
pelo  órgão  gestor  da  respectiva  política,  oferecidos  a
pessoas  com  deficiência  intelectual,  múltipla  e  transtorno
do  espectro  autista  associado  a  outras  deficiências,  cujo
objetivo  é:

· Aquisição de equipamentos e materiais de consumo e
prestação de serviços.

Diante do exposto decidimos pela Inexigibilidade
do Chamamento Público.

Fica nos termos do § 2º, do artigo 32, da Lei Federal
13.019/2014, aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da
publicação deste ato, para eventual impugnação.

Pederneiras, 06 de julho de 2022.
IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 87/2022
OBJETO:  Aquisição  de  pneus,  novos,  sem  uso.

ENCERRAMENTO: 19/07/2022, às 09hs. O Edital completo
e n c o n t r a - s e  d i s p o n í v e l  n o s  s i t e s
w w w . c o m p r a s g o v e r n a m e n t a i s . g o v . b r  e
www.pederneiras.sp.gov.br e na Secretaria de Compras e
Licitações da Prefeitura Municipal. Maiores informações na
Prefeitura,  através  do  telefone  (14)  3283-9570,  com  o
responsável pelas licitações. Pederneiras, 05 de julho de
2022.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 62/2022.
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Fipe Engenharia Ltda. OBJETO: Aditamento
de  aprox.  4,58%  (quatro  inteiros  e  cinquenta  e  oito
centésimos por cento) do valor estimado na cláusula 3.1 do
Contrato  nº  62/2022.  VALOR  TOTAL:  R$  1.392,07.
ASSINATURA: 01/07/2022. Ficam mantidas todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 01 de julho de 2022.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 123/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 76/2022
PROCESSO Nº 8045/2022
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 5 dias do mês de julho do ano de 2022, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira
Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e  assistda,  e  a  empresa
Medical Chizzolini Ltda., por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs
2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 76 /2022,
bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discriminados, com
seus respectvos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – Consttui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

Item Qtde Unid. Especifcação Marca R$ Unit. R$ Total

01 2.000 Unid.

TESTE  RÁPIDO  QUALITATIVO  POR
IMUNOCROMATOGRÁFICO  PARA  DETECÇÃO  E
DIFERENCIAÇÃO  SIMULTÂNEA  DE  ANTICORPOS
IGG  E  IGM  ANTI-DENGUE  VÍRUS  NO  SANGUE
TOTAL,  SORO E PLASMA HUMANO. CONTENDO
KIT COMPLETO COM PIPETA CAPILAR, SOLUÇÃO
E  TAMPÃO.  INSTRUÇÕES  DE  USO.  VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES A PARTIR  DA ENTREGA.
COM REGISTRO DEFINITIVO NA ANVISA.

MedLevensohn 
/ Hangzhou

Biotest Biotech
8,39 16.780,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partr da data do recebi-
mento da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 – A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a compro-
vação do respectvo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde, locali-
zado na Rua Eliazar Braga, nº N-257 – Centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 07h às 16h, correndo
por conta da Contratada as despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos tra-
balhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

4 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo  responsável pelo acompanha-
mento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substtuição ou impedimento do adminis-
trador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verif-
cação da conformidade dos produtos com as especifcações deste edital.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especifcação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substtuição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substtuição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração,
no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente contra -
tado;

b) se disser respeito à diferença de quantdade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contra-
tação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratan -
te, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notfcação por escrito, mantdo o preço inicialmente con -
tratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á defnitvamente, após verifcação do atendimento integral da quantdade e
das especifcações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias, contados da data da entrega efetva de todos os produtos cons-
tantes da respectva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta-cor-
rente, após a apresentação da nota fscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxari-
fado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profssi -
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fca convencionado que a taxa de compensação fnanceira devida pelo CONTRATANTE, entre a
data do vencimento e o efetvo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação fnanceira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)
I = (6/100)

     365
I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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         PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artgo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artgo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada fcará sujeita às seguintes penalidades, garantda a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustfcada de retrar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustfcado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor
total do Contrato; 

2.2  – A partr do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do Contrato;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fzer à Contratada, após a sua im-
posição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarre-
tar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co -
minações legais

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos materiais será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especifcações dos produtos, quanttatvos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substtuirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fca obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantdades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Forneci-
mento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantdade mínima do material, fcando a seu
exclusivo critério a defnição da quantdade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quanttatvos totais  expressos no Anexo I  – Especifcações Técnicas  são estmatvos e representam as
previsões da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras frmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utlização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata
de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especifcações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substtuído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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6 – Consttuem motvos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artgos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artgos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7  –  Os  preços  registrados  obrigam  os  proponentes  e  poderão,  justfcadamente,  ser  objeto  de  reequilíbrio
econômico – fnanceiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após
a assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto
cotado na qualidade e especifcações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromis-
so ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - fnanceiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, no-
tas fscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso.

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – fnanceiro, a Administração poderá cancelar formalmente o re-
gistro em relação ao item.

10 – Integra a presente Ata para todos os fns o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras 5 de julho de 2022.

Gilmar Chizzolini IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF nº 780.859.188-20 Prefeita Municipal

Medical Chizzolini Ltda.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 
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(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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